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1. Data, Hora e Local: Realizada em 28 de agosto de 2025, às 
10:00 horas, na sede social da GOVERNANÇABRASIL S/A 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, localizada na 
Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua João 
Pessoa, nº 1.183, subsolo, 1º e 2º andares, Velha, CEP 
89.036-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: 
Convocação dispensada nos termos do artigo 124, parágrafo 
4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), e no artigo 9º, parágrafo 1º, do 
Estatuto Social da Companhia, tendo em vista a presença da 
única acionista, representando a totalidade do capital social da
Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Rafael Gonçalves 
Denardi; e Secretário: Sr. Marcelo Ferreira Chaves de Oliveira 
Lima. 4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre (i) a 
proposta de devolução de AFAC – Adiantamento para Futuro 
Aumento de Capital – contabilizado no patrimônio líquido da 
Companhia; (ii) a proposta de redução do capital social da 
Companhia, nos termos do art. 173 da Lei nº 6.404 (“Lei das 
S/A”); (iii) a consequente alteração do caput do “Artigo 5º”, do 
Estatuto Social da Companhia, de maneira a refletir a 
deliberação anterior; (iv) autorização aos administradores da 
Companhia para praticarem todos os atos necessários a fim de 
efetuar e cumprir todas as deliberações tomadas nesta 
assembleia geral; (v) consolidação do Estatuto Social. 5. 
Deliberações: Instalada a assembleia, a única acionista tomou, 
sem quaisquer restrições, as seguintes deliberações: 5.1. 
Aprovação da devolução de AFAC – Adiantamento para Futuro 
Aumento de Capital – contabilizado no do Patrimônio Líquido 
da Companhia, oriundo do acervo incorporado da Volaris VI 
Brasil Participações Ltda, no valor de R$ 13.525.000,00 (Treze 
milhões, quinhentos e vinte e cinco mil reais) à acionista. 5.2. 
Aprovação da redução do capital social da Companhia, por ser 
excessivo em relação às atividades constantes em seu objeto 
social, nos termos do art. 173 da Lei das S/A, no valor de R$ 
6.475.000,00 (Seis milhões, quatrocentos e setenta e cinto mil 
reais) com a consequente restituição à acionista em moeda 
corrente nacional pagos neta data, permanecendo inalteradas 
as ações da Companhia. 5.2.1 Em virtude da redução do 
capital social ora deliberada, o capital social da Companhia 
passará de R$ 211.551.865,47 (duzentos e onze milhões, 
quinhentos e cinquenta e um mil, oitocentos e sessenta e cinco 
reais e quarenta e sete centavos) para R$ 205.076.865,47 
(duzentos e cinco milhões, setenta e seis mil, oitocentos e 
sessenta e cinco reais e quarenta e sete centavos). 5.2.2 A 
redução de capital social ora deliberada só será efetivada após 
decorrido o prazo legal de 60 (sessenta) dias para manifesta-
ção dos credores, contados das publicações exigidas pela Lei 
das Sociedades por Ações. 5.3. Em razão da deliberação 
acima, aprovar a reforma do Artigo 5º, caput, do Estatuto Social 
da Companhia, permanecendo inalteradas as redações dos 
seus parágrafos, que vigerá com a seguinte nova redação: 
“Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 
205.076.865,47 (duzentos e cinco milhões, setenta e seis mil, 
oitocentos e sessenta e cinco reais e quarenta e sete 
centavos), representado por 83.985.273 (oitenta e três milhões, 
novecentas e oitenta e cinco mil, duzentas e setenta e três) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional.” 5.4. 
Autorização aos Administradores. Autorizar a administração da 
Companhia a praticar todos os atos necessários para a 
implementação das deliberações ora aprovadas, podendo, 
para tanto, praticar todos os atos, assinar todos os documentos 
e cumprir todas as formalidades necessárias nos termos e 
condições aqui previsto. 5.5. Consolidação do Estatuto Social. 
Tendo em vista as alterações ora aprovadas, promove-se a 
reformulação e consolidação do Estatuto Social da Companhia, 
de modo que passa a vigorar com a redação que segue: 
CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL GOVERNANÇA-
BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
CAPÍTULO I DENOMINAÇÃO SOCIAL, DURAÇÃO, SEDE E 
FORO Artigo 1º – A Companhia é uma sociedade por ações de 
capital fechado denominada GOVERNANÇABRASIL S/A 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, regida pelo 
presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, 
fundada em 1º. De setembro de 1994. Artigo 2º – A Companhia 
tem sua sede social na cidade de Blumenau, Estado de Santa
Catarina, na Rua João Pessoa, 1183, térreo, 1º e 2º andares, 
bairro Velha, CEP 89.036-001; Parágrafo único - A Companhia 
poderá, mediante deliberação dos acionistas representando a 
maioria do capital social, abrir e extinguir filiais, sucursais, 
agências ou escritórios em qualquer ponto do território nacional 
ou no exterior, e nomear representantes ou agentes, 
obedecidas as prescrições legais. Artigo 3º – O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II 
OBJETO SOCIAL Artigo 4º – A Companhia tem por objeto 
social: a) Desenvolvimento de sistemas e programas para 
computador customizáveis e não customizáveis, bem como 
sua comercialização; b) Prestação de serviços de consultoria e 
assessoria na área de gestão pública, incluindo o planejamento 

estratégico, planos diretores e urbanos de cidades, visando a 
modernização administrativa e fiscal, relacionados à tecnologia 
da informação; c) Elaboração e execução projetos e serviços 
de segurança digital relacionado à tecnologia da informação; d) 
Disponibilização de infraestrutura e centros de tecnologia de 
informação e comunicação para terceiros (outsourcing); e) 
Prestação de serviços de hospedagem e colocação em Data 
Center; f) Elaboração e execução de projetos de gerenciamen-
to eletrônico de documentos (GED), inclusive digitalização; g) 
Prestação de serviços de Call Center; h) Prestação de serviços 
de informática e processamento de dados; i) Treinamento e 
capacitação na área de informática; j) Prestação de serviços de 
geoprocessamento de dados e imagens, cartografia e 
topografia, compreendendo o estudo, o levantamento, 
escanerização, vetorização, digitalização e informações 
geográficas, bem como a comercialização de imagens e 
sensoriamento remoto; k) Prestação de serviços de 
aerofotogrametria; l) Prestação de serviços de assistência 
técnica e locação de equipamentos de informática, escritório e 
comunicação; m) Serviços de editoração de livros didáticos, na 
forma impressa, eletrônica e na internet; n) Desenvolvimento 
de sistemas ou aplicativos educacionais customizáveis ou não 
customizáveis, bem como sua comercialização, distribuição e 
revenda; o) Formação pós-graduada de caráter profissional; p) 
Treinamento, capacitação em desenvolvimento profissional e 
gerencial, realização de cursos, palestras, eventos 
educacionais e culturais e outras atividades relacionadas ao 
ensino presencial e à distância; e q) Participação em outras 
sociedades. Parágrafo Único - As atividades das filiais da 
companhia são exclusivas de licenciamento de programas de 
computador customizáveis, limitando-se ao serviço de cessão 
de direitos dos mesmos. CAPÍTULO III CAPITAL SOCIAL E 
AÇÕES Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 
205.076.865,47 (duzentos e cinco milhões, setenta e seis mil, 
oitocentos e sessenta e cinco reais e quarenta e sete 
centavos), representado por 83.985.273 (oitenta e três milhões, 
novecentas e oitenta e cinco mil, duzentas e setenta e três) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional. 
Parágrafo Primeiro – As ações representativas do capital social 
são indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação 
pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos 
serão exercidos pelo representante do condomínio. Parágrafo 
Segundo – Cada ação ordinária confere ao seu proprietário o 
direito a um voto nas Assembleias Gerais da Companhia. 
Parágrafo Terceiro – Nos termos do artigo 1º da Lei 6.404/76, a 
responsabilidade de cada acionista é limitada ao preço de 
emissão das ações subscritas ou adquiridas. Parágrafo Quarto 
– Todas as ações de emissão da Companhia serão 
escrituradas nos livros próprios da Companhia, em nome de 
seus titulares. Parágrafo Quinto – Nenhuma transferência de 
ações terá validade ou eficácia perante a Companhia ou 
quaisquer terceiros, nem será reconhecida nos livros de 
registro e transferência de ações, se levada a efeito em 
violação ao Acordo de Acionistas arquivado na sede social da 
Companhia, se houver. Parágrafo Sexto – É vedado à 
Companhia a emissão de partes beneficiárias. Artigo 6º – O 
montante a ser pago pela Companhia a título de reembolso 
pelas ações detidas por acionistas que tenham exercido o 
direito de retirada, nos casos autorizados por lei, deverá 
corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado 
de acordo com o valor patrimonial líquido. CAPÍTULO IV 
ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DA 
COMPANHIA Artigo 7º – Os órgãos permanentes da 
administração da Companhia são a Assembleia Geral e a 
Diretoria, de acordo com os poderes e prerrogativas conferidos 
neste Estatuto Social e, subsidiariamente, pelas disposições da 
legislação societária aplicável. Parágrafo Primeiro – Os 
administradores da Companhia serão dispensados de prestar 
garantia de gestão. Parágrafo Segundo – A remuneração 
global da Diretoria e sua respectiva distribuição, será 
anualmente fixada e deliberada pela Assembleia Geral. 
Parágrafo Terceiro – A Assembleia Geral é órgão de 
deliberação colegiada, sendo a representação da Companhia 
privativa dos Diretores. Parágrafo Quarto – Os membros da 
Diretoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo 
termo de posse lavrado no livro de atas da Diretoria. 
CAPÍTULO V ASSEMBLEIA GERAL Artigo 8º – A Assembleia 
Geral se reunirá ordinariamente nos 4 (quatro) meses 
seguintes ao término do exercício social da Companhia e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim 
exigirem, ou nos casos previstos em lei e neste Estatuto Social.
Parágrafo Único – O acionista poderá ser representado na 
Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 1 
(um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou 
advogado. Artigo 9º – Compete a Diretoria a convocação das 
Assembleias Gerais, por escrito, com observância da 
antecedência mínima de 8 (oito) dias da data de realização da
Assembleia Geral e, à falta de quórum de instalação, em 

segunda convocação, com antecedência mínima de 5 (cinco) 
dias, na forma da lei, observada a legislação aplicável para os 
demais casos de convocação. Parágrafo Primeiro – 
Independentemente das formalidades previstas neste artigo, 
será considerada regular a Assembleia Geral a que 
comparecerem todos os acionistas. Parágrafo Segundo – As 
Assembleias Gerais instalar-se-ão, em primeira convocação, 
com a presença de acionistas representando 100% (cem por 
cento) do capital votante da Companhia e, em segunda 
convocação, instalar-se-ão com qualquer número de acionistas 
presentes. Artigo 10 – O Presidente da Assembleia Geral será 
designado por aclamação dentre os acionistas presentes. O 
Presidente da Assembleia Geral convidará um dos presentes 
para atuar como Secretário. Artigo 11 – Salvo nos casos 
previstos em lei e neste Estatuto Social, as deliberações da 
Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não se 
computando os votos em branco, e observado, quando for o 
caso, o Acordo de Acionistas arquivado na sede da 
Companhia. Artigo 12 – A Assembleia Geral tem poderes para 
decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e 
tomar as deliberações que julgar convenientes à sua defesa e 
desenvolvimento, sendo convocada, instalada e realizada para 
os fins e na forma prevista em lei. Artigo 13 - Sem prejuízo das 
demais competências previstas em lei e nesse Estatuto Social, 
compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre as 
seguintes matérias, que somente poderão ser aprovadas pelo 
voto correspondente a 70% (setenta por cento) do capital 
votante da Companhia: a) Tomada, anualmente, das contas 
dos administradores e deliberação sobre as demonstrações 
financeiras por eles apresentadas, bem como sobre a 
destinação do saldo do lucro líquido do período; b) Emissão de 
ações, debêntures, conversíveis ou não, bônus de subscrição 
ou quaisquer títulos ou direitos conversíveis em ações, bem 
como a criação de nova classe de ações ou modificação das 
características das classes já existentes; c) Resgate, 
amortização ou reembolso de ações pela Companhia, bem 
como compra de ações para cancelamento ou manutenção em 
tesouraria; d) Implementação de quaisquer planos de opção de 
compra de ações da Companhia para os seus empregados; e) 
Participação em grupos de empresas, bem como sobre 
operações de incorporação, fusão, transformação, cisão, 
incorporação de ações ou qualquer outro tipo de reestruturação 
societária da Companhia, incluindo a incorporação de outras 
empresas pela Companhia; f) Autorização aos administradores 
da Companhia para (i) declarar falência, dissolução e/ou 
liquidação; (ii) liquidar a Companhia, bem como eleger e 
destituir liquidantes e aprovar suas contas; e (iii) ajuizar pedido 
de processamento de recuperação judicial ou de homologação 
de plano de recuperação extrajudicial; g) Abertura ou 
fechamento do capital social da Companhia; h) Declaração de 
dividendos obrigatórios, de dividendos intermediários à conta
de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no 
último balanço levantado, e de dividendos intercalares à conta 
de lucros apurados em balanço trimestral; i) Celebração, 
alteração, modificação ou rescisão, pela Companhia, de 
qualquer contrato celebrado com seus acionistas ou qualquer 
afiliada; j) Aprovação do Orçamento Anual da Companhia; k) A 
menos que incluído no Orçamento Anual da Companhia, a 
concessão ou obtenção de empréstimo a qualquer título pela 
Companhia ou a emissão de garantia de qualquer natureza 
pela Companhia, em valor superior a R$ 4.500.000,00 (quatro 
milhões e quinhentos mil reais), considerado um ato isolado ou 
um conjunto de atos relacionados a uma mesma operação, 
atualizado monetariamente pela variação do IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas; l) A menos que incluído no 
Orçamento Anual da Companhia, e com exceção aos contratos 
e acordos mencionados no item anterior, a execução pela 
Companhia de qualquer contrato ou acordo que submeta a 
Companhia a obrigações, ou a emissão de garantia de 
qualquer natureza pela Companhia, em valor superior a R$ 
4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), 
considerado um ato isolado ou um conjunto de atos 
relacionados a uma mesma operação, atualizado monetaria-
mente pela variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas; m) 
Aprovação de gravames de ações ou ativos da Companhia; n) 
Implementação de quaisquer decisões de investimento pela 
Companhia em sociedades ou em projetos de interesse da 
Companhia; o) Escolha e destituição de auditores independen-
tes e assessoria jurídica; p) Venda de ativos fixos da 
Companhia cujo valor contábil exceda R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), atualizado monetariamente pela variação do IGP-M 
da Fundação Getúlio Vargas; q) Autorização de todas as 
despesas, a qualquer título, de qualquer natureza, não 
incluídas no Orçamento Anual da Companhia, que excedam 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em uma única operação ou 
em uma série de operações relacionadas, atualizados 
monetariamente pela variação do IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas; e r) Instrução aos representantes da Companhia para 
participação em Assembleias Gerais ou reuniões de 

sociedades nas quais a Companhia detenha qualquer 
investimento ou participação. CAPÍTULO VI DIRETORIA Artigo 
14 – A Diretoria será composta por até 12 (doze) diretores, 
sendo 1 (um) com a função de Presidente, 5 (cinco) com a 
função de Vice-Presidente, e até 6(seis) Diretores Regionais. 
Parágrafo Primeiro – Todos os membros serão escolhidos 
entre profissionais de reconhecida idoneidade e capacidade 
técnica, acionistas ou não, residentes no País, e eleitos pela 
Assembleia Geral, para um prazo de mandato de 3 (três) anos,
permitida a destituição a qualquer tempo, bem como a 
reeleição. Parágrafo Segundo – Em caso de vacância de um 
cargo na Diretoria, o diretor presidente poderá indicar outro 
diretor eleito, que cumprirá o mandato do substituído. 
Parágrafo Terceiro – Em caso de vacância de mais de um 
cargo na Diretoria, a Assembleia Geral deverá, em até 15 
(quinze) dias contados do evento, promover a eleição do 
substituto para completar o mandato do substituído. Artigo 15 – 
Os Diretores Presidente e Vice-Presidentes se reunirão, 
ordinariamente, pelo menos uma vez por mês e, extraordinaria-
mente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem. 
Parágrafo Único – A reunião da Diretoria se instala validamen-
te, com a presença de, no mínimo 2/3 (dois terços) dos seus 
membros e delibera por maioria de votos dos presentes. Artigo 
16 – Compete os Diretores Presidente e Vice-Presidentes, a 
prática de todos e quaisquer atos relativos ao objeto social da 
Companhia e necessários ao funcionamento desta, exceto 
aqueles que, de acordo com este Estatuto Social, sejam 
acometidos a outro órgão. Parágrafo Único - Em caráter 
meramente enunciativo e, portanto, não restritivo, compete aos 
Diretores Presidente e Vice-Presidentes, a prática dos 
seguintes atos: a) Cuidar para que a lei e o Estatuto Social 
sejam observados e cuidar para que as decisões tomadas pela 
Assembleia Geral sejam cumpridas; b) Apresentar anualmente 
o relatório de administração sobre os negócios da Companhia 
e os principais fatos administrativos do exercício encerrado, 
bem como o balanço e outras demonstrações financeiras; c) 
Coordenar e supervisionar todas as atividades da Companhia 
em negociações estratégicas com terceiros envolvendo 
assuntos críticos relacionados aos negócios da Companhia; d) 
Manter a coordenação permanente entre a Assembleia Geral e 
a Diretoria, bem como desempenhar quaisquer atribuições a 
serem definidas pela Assembleia Geral; e) Conduzir as 
negociações em quaisquer controvérsias ou disputas 
envolvendo a Companhia e terceiros conforme aprovado pela 
Assembleia Geral; f) Contratar e demitir empregados; e g) 
Indicar procuradores para representar a Companhia. Artigo 17 
– Compete, especificamente, a cada membro da Diretoria 
Regional, o exercício das seguintes atividades, subsidiária e 
complementarmente ao disposto na legislação aplicável e 
neste Estatuto Social: a) Representar a Companhia em juízo ou 
fora dele, ativa ou passivamente, dentro do estado ou região 
onde esteja atuando, sendo vedada a constituição de 
advogados ou outros procuradores, salvo, com relação a estes 
últimos, os definidos na letra “d”, do artigo 19; b) Cuidar para 
que a lei e este Estatuto Social sejam observados e cuidar para
que as decisões tomadas pela Assembleia Geral sejam 
cumpridas. Artigo 18 – A Companhia será sempre representada 
de uma das seguintes formas: a) Por 2 (dois) Diretores em 
conjunto, podendo ser o Presidente e um VicePresidente, ou 2 
(dois) Vice-Presidentes; b) Pelo Presidente ou um dos 
Vice-Presidentes, em conjunto com um Diretor Regional ou 
com um procurador. c) Por 2 (dois) procuradores com poderes 
específicos outorgados pela Companhia. Artigo 19 – Qualquer 
Diretor, seja o Presidente, Vice-Presidente ou Regional, agindo
isoladamente, terá poderes para executar os seguintes atos: a) 
Receber citações e intimações; e b) Assinatura de correspon-
dências de rotina que não crie qualquer responsabilidade para 
a Companhia. c) Representar a companhia em licitações e 
todos os seus procedimentos e, nesses casos, assinar todos os 
documentos aí envolvidos, inclusive propostas, contratos, 
impugnações, nomear procuradores e substabelecer poderes,
sendo que no caso dos Diretores Regionais, sempre dentro do 
estado ou região onde esteja atuando. Artigo 20 – Todos e 
quaisquer atos praticados pelos Diretores ou procuradores da 
Companhia que sejam estranhos ao objeto social e aos 
negócios da Companhia, tais como fianças, avais, endossos ou 
quaisquer outras garantias em favor de terceiros, são 
expressamente proibidos e serão nulos de pleno direito. 
CAPÍTULO VII CONSELHO FISCAL Artigo 21 – O Conselho 
Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, 
somente será instalado quando por solicitação dos acionistas 
na forma da lei, e será composto de 4 (quatro) membros 
efetivos e respectivos suplentes, acionistas ou não, eleitos pela 
Assembleia Geral em que for requerido o seu funcionamento, 
mediante a indicação de 1 (um) membro e respectivo suplente 
por cada acionista. Parágrafo Primeiro – Os membros do 
Conselho Fiscal, quando em exercício, terão direito a 
remuneração a ser fixada pela Assembleia Geral que os eleger.
Parágrafo Segundo – As deliberações do Conselho Fiscal 

serão tomadas por maioria de votos e lançadas no livro próprio.
CAPÍTULO VIII EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E DEMONS-
TRAÇÕES FINANCEIRAS Artigo 22 – O exercício social 
coincidirá com o ano civil, tendo início em 1º de janeiro e 
término em 31 de dezembro de cada ano calendário. Ao final de 
cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base na 
escrituração mercantil, as demonstrações financeiras previstas 
na legislação pertinente, a serem submetidas à Assembleia 
Geral, juntamente com a proposta de destinação do lucro 
líquido do exercício. Parágrafo Único – As demonstrações 
financeiras referidas neste artigo deverão ser auditadas 
anualmente por auditores independentes registrados na 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”). Artigo 23 – O lucro 
líquido, verificado no balanço geral encerrado em 31 de 
dezembro de cada ano, após as deduções legais, terá a 
seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) para a 
constituição de reserva legal, até que esta atinja 20% (vinte por 
cento) do capital social; b) 25% (vinte e cinco por cento) do 
lucro líquido do exercício ajustado na forma do art. 202 da Lei 
6.404/76 será distribuído como dividendo obrigatório; e c) O 
saldo remanescente do lucro líquido terá a destinação que for 
determinada pela Assembleia Geral. Artigo 24 – A Companhia 
poderá levantar balanços semestrais, ou em períodos 
menores, e declarar, por deliberação da Assembleia Geral, 
dividendos à conta de lucros apurado nesses balanços, por 
conta do total a ser distribuído ao término do respectivo 
exercício social, observadas as limitações previstas em lei. 
Parágrafo Primeiro – Ainda por deliberação da Assembleia 
Geral, poderão ser declarados dividendos intermediários, à sua 
conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço levantado. Parágrafo Segundo – 
Também, mediante deliberação da Assembleia Geral, os 
dividendos intermediários poderão ser pagos a título de juros 
sobre o capital social. Parágrafo Terceiro – Dividendos 
intermediários e intercalares deverão sempre ser creditados e 
considerados antecipação do dividendo obrigatório. Artigo 25 – 
Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos 
prazos da lei, incidindo correção monetária e/ou juros se assim 
for determinado pela Assembleia Geral e, se não reclamados 
no prazo de 3 (três) anos contados da publicação do ato que 
autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da 
Companhia. CAPÍTULO IX DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 
Artigo 26 – A Companhia será dissolvida ou entrará em 
liquidação nos termos da lei. CAPÍTULO X RESOLUÇÃO DE 
CONTROVÉRSIAS E LEI APLICÁVEL Artigo 27 – Fica 
estabelecida a arbitragem para dirimir qualquer controvérsia, 
disputa ou litígio (doravante “Controvérsia”) oriunda ou 
relacionada ao presente Estatuto Social ou ao Acordo de 
Acionistas, se houver, que não possam ser resolvidas por 
negociação. Parágrafo Primeiro – A arbitragem será conduzida 
perante a Câmara FGV de Conciliação e Arbitragem, de 
conformidade com suas regras então em vigor. Parágrafo 
Segundo – A arbitragem será conduzida por 3 (três) árbitros, na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, onde será 
proferida a sentença arbitral. Artigo 28 – A lei a ser aplicada 
para esse Estatuto Social e para a resolução de Controvérsias 
oriunda ou relacionada ao presente Estatuto Social será a da 
República Federativa do Brasil. CAPÍTULO XI DISPOSIÇÕES 
GERAIS Artigo 29 – A Companhia e seus administradores 
deverão respeitar e cumprir as regras de governança 
aprovadas pelos acionistas, bem como os Acordos de 
Acionistas celebrados entre os acionistas da Companhia, 
desde que depositados em sua sede social ou que deles a 
Companhia tenha tomado conhecimento como parte 
interveniente. Artigo 30 – Os casos omissos neste Estatuto 
Social ou em Acordo de Acionistas, se houver, serão resolvidos 
pela Assembleia Geral e regulados de acordo com os preceitos 
da Lei 6.404/76. Artigo 31 – A Companhia disponibilizará aos 
acionistas, acesso aos contratos com partes relacionadas, 
acordos de acionistas e programa de aquisição de ações ou de
outros títulos ou valores mobiliários de sua emissão. Artigo 32 – 
Em caso de abertura de capital, a Companhia deverá aderir a 
seguimento especial de bolsa de valores ou de entidade 
mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, 
no mínimo, níveis diferenciados de práticas de governança 
corporativa. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado, o presidente da mesa declarou encerrada a presente 
assembleia geral extraordinária, lavrando-se a presente ata na
forma de sumário dos fatos ocorridos, que, lida e achada 
conforme, foi por todos os presentes assinada Assinaturas: 
Mesa: Presidente – Sr. Rafael Gonçalves Denardi; Secretário – 
Sr. Marcelo Ferreira Chaves de Oliveira Lima. Acionista: 
VOLARIS BRAZIL PARTICIPAÇÕES LTDA. Confere com o 
original lavrado em livro próprio. Blumenau/SC, 28 de agosto 
de 2025. Mesa: Rafael Gonçalves Denardi – Presidente; 
Marcelo Ferreira Chaves de Oliveira Lima – Secretário; 
Acionista: VOLARIS BRAZIL PARTICIPAÇÕES LTDA – por 
Antonio Espírito Santo – Diretor.
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